
N.º/Alíneas Valor/Mês
Observações /

Disposições Transitórias

2 a) 13,00 € valor aprovado na Assembleia de 

Representantes de 13.12.2025

2 b) 6,50 €

2 c) 1,30 €

2 d) i) 6,50 € mediante requerimento e prova 

documental

2 d) ii) 1,30 € mediante requerimento e prova 

documental

2 e) 6,50 €

2 f) 6,50 €

N.º/Alíneas Valor/Mês
Observações /

Disposições Transitórias

1 a) 0,00 € isenção vitalícia

1 b) 0,00 € isenção vitalícia mediante 

prova documental

1 c) 0,00 € mediante comprovação 

documental reconhecida

1 d) 0,00 € mediante comprovação 

documental revalidada em cada 6 

meses

N.º/Alíneas Valor Unitário
Observações /

Disposições Transitórias

1 a) 39,00 €

1 b) 39,00 €

1 c) 39,00 €

1 d) i) 78,00 € a cobrar em duas fases distintas 

no valor de 39,00€ cada

1 d) ii) 39,00 €

1 e) 78,00 €

1 f) 234,00 €

1 g) 0,78 €

2 a) 15,60 €

2 b) 15,60 €

3 15,60 €

N.º/Alíneas Valor Unitário
Observações /

Disposições Transitórias

1 a) 156,00 € Isento até 31/12/2026, salvo 

condições - Art.º 13.º

1 a) 156,00 € Isento até 31/12/2026, salvo 

condições - Art.º 13.º

1 b) 78,00 € Isento até 31/12/2026, salvo 

condições - Art.º 13.º

1 c) 78,00 €

1 c) 39,00 €

1 d) 78,00 €

1 d) 39,00 €

1 d) 39,00 €

1 d) 39,00 €

1 d) 39,00 €

1 e) 0,00 €

1 f) 39,00 €

1 g) 780,00 €

1 h) 0,00 €

Quotas - Isenções - Art.º 4.º do Regulamento n.º 1084/2024

ORDEM DOS ENGENHEIROS | QUOTAS E OUTROS ENCARGOS | 2026

(Elaborado com base no Regulamento de Quotas e outros Encargos da Ordem dos Engenheiros (n.º 3/2026) de 

05.01.2026)

Quotas - Art.º 2.º do Regulamento n.º 1084/2024

Membros efetivos, seniores e conselheiros e prestadores de 

serviço

Membros efetivos do primeiro ano

Membros estudantes

Membros em situação de reforma ou aposentação

Membros em situação de reforma ou aposentação e idade igual 

ou superior a 75 anos

Membros correspondentes

Membros efetivos com idade até 28 anos

Membros honorários

Membros que demonstrem incapacidade total permanente para 

o exercício da profissão

Membros que demonstrem incapacidade total temporária para o 

exercício da profissão por um período superior a 120 dias

Membros que se encontrem em situação de desemprego que 

perdure por um período superior a 120 dias

Emolumentos - Art.º 10.º do Regulamento n.º 1084/2024

Reativação da condição de Membro Efetivo

Certificado de situação perante a Ordem

Certificado de registo disciplinar

Processo de início de Inscrição na OE

Processo de início de Inscrição na OE de Membro Efetivo 

(primeiro ano)

Outro certificado

Certidões emanadas pela OE

Fotocópias ou impressões

Declaração de exercício profissional de ato inespecífico por 

função

Certificado de inscrição

Declaração de exercício profissional de ato especifico por função

Pedidos de segunda via de Cédula Profissionais e de Cartões de 

Estudante

Taxas - Art.º 11.º do Regulamento n.º 1084/2024

Joia de inscrição como Membro Efetivo

Joia de inscrição como Membro Efetivo (primeiro ano)

Reconhecimento como prestadores de serviços

Inscrição em bolsa de peritos

Avaliação curricular de validação de competências

Reconhecimento de Atos por Colégio de Especialidade distinto 

da sua inscrição

Passagem de Nível 1 para Nível 2

Outorga de Membro Sénior

Outorga de Membro Conselheiro

Outorga de Especialista

Transferência de Colégio de Especialidade

Curriculum Vitae certificado

Inscrição e frequência em Curso de Ética e Deontologia 

Profissional


